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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.342, DE 26 DE JULHO DE 2024.

Demite  a  pedido  servidora  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 7.083/2024, em 25 de julho de 2024,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora MARCELA BARROS FERREIRA,

Matrícula  nº  4730,  contratada  temporariamente  para
exercer  o  emprego  público  de  Professor,  na  função  do
magistério  de  PEB  I  –  Educação  Infantil  e  Ensino
Fundamental (Ciclo I), através da Portaria nº 10.234, de 17
de maio de 2024, demitida de seu emprego a pedido, a
partir de 1º de agosto de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
26 de julho de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90049/2024,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando a aquisição de diversos medicamentos,  tudo
conforme  Anexo  I  -  Termo  de  Referência,  na  data  de
10/07/2024,  com  a  presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da
Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o
procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição
das empresas: Aglon Comércio e Representações Ltda, item
29, no valor total de R$ 132.000,00; Interlab Farmacêutica
Ltda, itens 01, 04, 06 e 61, no valor total de R$ 134.110,00;
Prati, Donaduzzi & Cia Ltda, itens 30, 41, 71, 105, 106, 138,
146  e  147,  no  valor  total  de  R$  180.450,00;  R.A.P.
Aparecida Comércio de Medicamentos Ltda, itens 07, 68,
87, 96, 97 e 120, no valor total de R$ 64.970,00; Comercial
Cirúrgica Rioclarense Ltda, itens 12, 74, 76 e 144, no valor
total de R$ 73.220,00; Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda,
itens 03, 10, 34, 58, 64, 65, 91, 102, 104 e 142, no valor
total de R$ 113.470,00; Portal Ltda, itens 11, 28, 39, 70, 81,
88  e  131,  no  valor  total  de  R$  96.084,00;  Fragnari
Distribuidora de Medicamentos Ltda, itens 22 e 85, no valor

total de R$ 46.000,00; Manzatos Farma Ltda Epp, item 55,
no valor total de R$ 1.660,00; Futura Comércio de Produtos
Médicos e Hospitalares Ltda, itens 21 e 60, no valor total de
R$ 19.822,00; Cirúrgica Olímpio Ltda Epp, itens 19, 20, 36,
37, 38, 89, 100, 121, 126, 132, 133 e 135, no valor total de
R$ 170.900,00; Avaremed Distribuidora de Medicamentos
Ltda,  itens  62  e  109,  no  valor  total  de  R$  48.770,00;
Drogafonte Ltda, itens 15, 16, 18, 26, 45, 49, 54, 66, 73,
95,  136,  140  e  143,  no  valor  total  de  R$  114.230,00;
Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, itens
40, 44, 53, 77, 80 e 125, no valor total de R$ 119.654,00;
Acácia Comércio de Medicamentos Ltda, itens 09, 79, 84,
103, 116, 124 e 127, no valor total de R$ 210.635,00, F&F
Distribuidora de Medicamentos Ltda Epp, item 86, no valor
total  de  R$  2.300,00;  Exclusiva  Distribuidora  de
Medicamentos  Ltda  Epp,  item 59,  no  valor  total  de  R$
34.950,00; Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda, itens
05,  13  e  63,  no  valor  total  de  R$  9.375,00;  Distrimix
Distribuidora de Medicamentos Ltda, item 32, no valor total
de R$ 11.800,00; Conquista Distribuidora de Medicamentos
e Produtos Hospitalares Ltda, itens 24 e 108, no valor total
de R$ 40.100,00;  Distribuidora de Medicamentos Backes
Ltda, itens 35 e 107, no valor total de R$ 58.000,00; Pérola
Importadora e Distribuidora Hospitalar Ltda Me, item 110,
no valor  total  de R$ 42.000,00;  Top Norte Comércio de
Material Médico Hospitalar Ltda, itens 113, 129, 130 e 145,
no valor total de R$ 36.770,00; Alfalagos Ltda, itens 14, 42,
43,  118  e  141,  no  valor  total  de  R$  19.310,00;  MCW
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda, itens 75 e 98, no
valor total de R$ 24.866,80; CMH Central de Medicamentos
Hospitalares  Ltda  Me,  item  23,  no  valor  total  de  R$
5.670,00; Pontamed Farmacêutica Ltda, itens 27, 51 e 122,
no valor total de R$ 44.215,00; SP Hospitalar Ltda Epp, item
101, no valor total de R$ 15.900,00; ILG Comercial Ltda,
itens  33,  46,  117,  119  e  139,  no  valor  total  de  R$
67.572,00; Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda,
itens  82,  90,  92,  94,  123  e  137,  no  valor  total  de  R$
47.200,00; Inovamed Hospitalar Ltda, itens 17, 47, 48, 67,
72,  114 e 134,  no valor  total  de R$ 135.582,00;  Metta
Farmacêutica  Ltda  Me,  item  78,  no  valor  total  de  R$
7.902,00; Elismed Comercial de Equipamentos e Materiais
Médicos Ltda Epp, itens 56, 69 e 99, no valor total de R$
20.787,00;  Ciamed  Distribuidora  de  Medicamentos  Ltda,
itens 08 e 115, no valor total de R$ 6.710,00; Medfutura
Distribuidora de Medicamentos e Produtos de Saúde Ltda,
itens  25,  50  e  93,  no  valor  total  de  R$  49.730,00;  JT
Medicamentos Ltda Epp, itens 02 e 52, no valor total de R$
24.340,00; Genérica Itatiba Distribuidora de Medicamentos
Ltda  Epp,  itens  31,  112  e  128,  no  valor  total  de  R$
24.030,00, com todas as demais condições conforme edital.
Barra Bonita, 26 de julho de 2024. José Luís Rici. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 6.491/2024, acolho o pedido a Secretaria Municipal de
Cultura  e  Autorizo  a  contratação  direta  da  empresa
Empreiteira São Thiago Ltda Epp, visando a contratação de
empresa  especializada  em  execução  de  cobertura,
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consistindo  em  substituição  de  calhas,  rufos,  telhas  e
manta de impermeabilizante danificadas, com fornecimento
de materiais, mão de obra e equipamentos na cobertura do
Centro  Cultural  turístico,  na  área  concedida  da  mãe
natureza,  na  forma  constante  do  requerimento  de
formalização da demanda e termo de referência, pelo preço
total de R$ 21.417,03, com fundamento no art. 75, inciso II,
da Lei 14.133/2021. Barra Bonita, 26 de julho de 2024; José
Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
210/2024; Pregão Presencial nº 037/2021; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Valter  Montefusco  Herreira  Transportes  Me;  Objeto:
Atendendo  solicitação  do  Secretário  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem
prorrogar o prazo para execução dos serviços contratados e
reajustada pela variação do IPCA/IBGE; Valor do Contrato:
R$ 254.400,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do
Contrato: 23/07/2024.

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
211/2024; Pregão Eletrônico nº 023/2023; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Armentano  Cardiologia  Ltda  Me:  Objeto:  Atendendo
solicitação  do  Secretário  e  havendo  concordância  da
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma
de direito,  e  com fundamento no artigo 107,  da Lei  de
Licitações nº 14.133/2021, as partes resolvem prorrogar o
prazo para execução dos serviços contratados e reajustada
pela  variação  do  IPCA/IBGE;  Valor  do  Contrato:  R$
168.174,00;  Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do
Contrato: 23/07/2024.

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
212/2024; Pregão Eletrônico nº 023/2023; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Lobo Diagnósticos Médicos S/S Ltda Epp: Objeto: Atendendo
solicitação  do  Secretário  e  havendo  concordância  da
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma
de direito,  e  com fundamento no artigo 107,  da Lei  de
Licitações nº 14.133/2021, as partes resolvem prorrogar o
prazo para execução dos serviços contratados e reajustada
pela  variação  do  IPCA/IBGE;  Valor  do  Contrato:  R$
580.478,00;  Vigência  do  Contrato:  12  meses;  Data  do
Contrato: 23/07/2024.

Extrato  de  Aditamento  de  Contrato:  Contrato  nº
213/2024; Pregão Presencial nº 038/2023; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Monitel Comércio e Serviços de Alarmes Ltda Me; Objeto:
Atendendo  solicitação  do  Secretário  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo
65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem
promover  o  aditamento  ao  ajuste  primitivo,  a  fim  de

ampliar o objeto da licitação em aproximadamente 11%,
para  instalação  em  mais  07  (sete)  pontos;  Valor  do
Contrato: R$ 37.303,56; Vigência do Contrato: 12 meses;
Data do Contrato: 23/07/2024.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  214/2024;
Concorrência  Eletrônica  nº  90007/2024;  Contratante:  O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Neec Construtora Ltda; Objeto: Fornecimento de materiais,
mão de obra e equipamentos para construção de mirante e
praça,  na  avenida  Chafic  Mucare,  na  orla  turística  do
Município da Estância Turística de Barra Bonita, localizada
na margem do Rio Tietê, nos exatos termos dos anexos;
Valor do Contrato: R$ 424.950,00; Vigência do Contrato:
até 12 meses; Data do Contrato: 24/07/2024.
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